
0002

MÁQUINAS DE LAVAR E SECAR

ROUPAS COM: LAVA E SECA, COM

CAPACIDADE DESEJADA MÍNIMO DE

11KG DE LAVAGEM E MÍNIMO DE

8KILOS DE SECAGEM DE ROUPAS

COM ÁGUA QUENTE E FRIA,

DESEJÁVEL ATÉ 16 PROGRAMAS DE

LAVAGEM, DESEJÁVEL POSSUIR

AINDA MOTOR DIGITAL INVERTER

QUE OFERECE EFICIÊNCIA

ENERGÉTICA SUPERIOR, ABERTURA

FRONTAL COM TRAVA DE

SEGURANÇA; 110V; DESEJÁVEL

MATERIAL DO GABINETE: AÇO

INOXIDÁVEL; DESEJÁVEL MÍNIMO

SELO CLASSIFICAÇÃO "A" NO SELO

PROCEL; COM 12 MESES DE

GARANTIA. (COTA DO ITEM 1)

66,00 UND PHILCO
R$

4.560,30

R$

4.467,72
-2,03

ELITE SUL

COMERCIO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

05.252.941/0001-

36

STAR COMERCIO

LTDA

RUA ALTO MADEIRA, 4748

- INDUSTRIAL

PORTO

VELHO - RO

LEANDRO

FONTENELE CALIXTO

(69) 3015-

0057

51.804.071/0001-

88

ELITE SUL

COMERCIO LTDA

RUA FÁTIMA, 175 FUNDOS

- ITAUM

JOINVILLE -

SC

LILIAN MICHELLE

RIECK

(47) 9

9978-7973

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DEMORAES

Protocolo 0066113016

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90078/2025

Data da Homologação: 30/10/2025 Processo nº 0029.059270/2024-94

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada em Hospedagem,

Locação de Auditórios/Salão de Eventos, fornecimento de alimentação preparada (almoço, jantar coffee break, água

mineral e cafezinho), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Segunda-feira, 10 de novembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28698
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/11/2025, às 15:10

Rondônia, ed.  213 - 125



3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do

pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e

a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do

art. 134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital,

nos termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições

ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive

quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
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5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas

nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.
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8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID.

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Coffee-break “servido no local do

evento indicado pela contratante”,

devendo constar de no mínimo: 2

tipos de sucos naturais (maracujá,

abacaxi, acerola e outros), frutas

(mamão, melão, melancia, abacaxi e

outras) leite, café; 4 opções de

salgados (coxinhas, pasteis,

canudinhos, rissoles, empadas,

bolinhas de queijo, quibe e pão de

queijo), 2 opções de doce (bolos,

gelatinas, mouse e mingau). Deverão

ser evitadas frituras e alimentos ricos

em cremes. Incluindo os serviços de

montagem e o fornecimento de todo

material necessário para a execução

do serviço

170.549,00
UND P/

PESSOA
R$ 38,44 R$ 13,80 -64,10

R8

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0002

Fornecimento de água mineral e

café, “servido no local do evento

indicado pela contratante”, durante o

período de realização do evento

(máximo 8 horas diárias).

29.224,00
UND P/

PESSOA
R$ 9,40 R$ 5,00 -46,81

R8

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0003

Fornecimento de Lanche individual/kit

lanche individual, “servido no local do

evento indicado pela contratante”,

devendo constar os seguintes itens: 1

(um) sanduíche natural, 1 (um)

biscoito sachê individual - tipo doce:

Wafer ou barrinha, uma fruta - maçã

e um suco natural 200 ml, 5 unidades

de balas de café ou menta.

20.548,00
UND P/

PESSOA
R$ 10,26 R$ 5,80 -43,47

R8

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA
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0004

Auditório com capacidade para 50

pessoas sentadas confortavelmente

em poltronas com assento e encosto

almofadados, apoio para os braços e

prancheta tipo móvel ou móvel

escamoteável. Ambiente climatizado,

com boa acústica, contendo 01 (um)

ponto para internet, computador,

data-show, telão para projeção,

aparelho de televisão de no mínimo

50 polegadas, quadro tipo flip charte

pincel adequado, 02 microfones (01

microfone comum e outro microfone

de lapela) que permitam ao

palestrante mobilidade.

33,00 DIÁRIA
R$

1.367,92
R$ 1.367,92 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

0005

Auditório com capacidade para 50

pessoas sentadas, com mesas e

cadeiras dispostas para atividades

em grupo/oficinas. Ambiente

climatizado, com boa acústica,

contendo 01 (um) ponto para

internet, computador, data- show,

telão para projeção, aparelho de

televisão de no mínimo 50 polegadas,

quadro tipo flip charte pincel

adequado, 02 microfones (01

microfone comum e outro microfone

de lapela) que permitam ao

palestrante mobilidade.

4,00 DIÁRIA
R$

1.367,92
R$ 1.367,92 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

0006

Sala climatizada com capacidade

para 10 pessoas sentadas

confortavelmente em cadeiras com

no mínimo o assento almofadado,

tipo universitária. Ambiente bem

iluminado, equipado com lâmpadas

fluorescentes.

17,00 DIÁRIA R$ 357,98 R$ 347,00 -3,07
ANJOS E

SILVA LTDA

0007

Sala climatizada com capacidade

para 50 pessoas sentadas

confortavelmente em cadeiras com

no mínimo o assento almofadado,

tipo universitária. Ambiente bem

iluminado, equipado com lâmpadas

fluorescentes.

12,00 DIÁRIA R$ 990,52 R$ 990,52 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA
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0008

Sala climatizada com capacidade

para 50 pessoas sentadas

confortavelmente em cadeiras com

no mínimo o assento almofadado,

tipo universitária. Ambiente bem

iluminado, equipado com lâmpadas

fluorescentes.


Ambiente bem iluminado, equipado

com lâmpadas fluorescentes.

Ambiente climatizado, com boa

acústica, contendo 01 (um) ponto

para internet, computador, data-

show, telão para projeção.

4,00 DIÁRIA R$ 990,52 R$ 990,52 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA

0009

Apartamento Triplo c/ Suíte com

dimensão mínima de 16,00 m2,

contendo no mínimo: 03 (três) camas

com dimensões normais; Ar

condicionado; Sistema de telefonia;

Mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone,

possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais; TV

convencional; Boa iluminação e

ventilação adequada; Armário, closet

ou local específico para guarda de

roupas; Mesa de cabeceira ou

equipamento similar com lâmpada de

leitura junto às cabeceiras.

34,00 DIÁRIA R$ 380,54 R$ 380,54 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA

0010

Apartamento Duplo c/ SUITE com

dimensão mínima de 16,00 m2,

contendo no mínimo: 02 (duas)

camas com dimensões normais; Ar

condicionado; Sistema de telefonia;

Mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone,

possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais; TV

convencional; Boa iluminação e

ventilação adequada; Armário, closet

ou local específico para guarda de

roupas; Mesa de cabeceira ou

equipamento similar com lâmpada de

leitura junto às cabeceiras.

483,00 DIÁRIA R$ 324,81 R$ 324,81 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA
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0011

Apartamento Solteiro c/ SUITE com

dimensão mínima de 16,00 m2,

contendo no mínimo: Cama de

solteiro com dimensão normal; Ar

condicionado, Sistema de telefonia;

Mesa de trabalho com iluminação

própria, ponto de energia e telefone,

possibilitando o uso de aparelhos

eletrônicos pessoais; TV

convencional; Boa iluminação e

ventilação adequada; Armário, closet

ou local específico para guarda de

roupas; Mesa de cabeceira ou

equipamento similar com lâmpada de

leitura junto às cabeceiras.

77,00 DIÁRIA R$ 245,19 R$ 245,19 0,00
ANJOS E

SILVA LTDA

0012

Refeição tipo self-service (à vontade)

devendo constar de no mínimo:

saladas variadas (alface, acelga,

rúcula, tomate, ...) um desses itens

no self-service; arroz e feijão;

massas: (espaguete, lasanha...) um

desses itens no self- service; carnes

(contra filé, alcatra, bisteca, frango,

peixe...) no mínimo duas carnes no

self-service; sobremesas (frutas

flambadas, doces...) no mínimo uma

dessas sobremesas no self-service; 1

bebida não alcoólica por pessoa

(suco natural refrigerante ou água

mineral).

3.118,00
UND P/

PESSOA
R$ 63,13 R$ 63,13 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

0013

Coffee-break “servido no local da

Hospedagem”, devendo constar de

no mínimo: 2 tipos de sucos naturais

(maracujá, abacaxi, acerola e

outros), frutas (mamão, melão,

melancia, abacaxi e outras) leite,

café; 4 opções de salgados (coxinhas,

pasteis, canudinhos, rissoles,

empadas, bolinhas de queijo, quibe e

pão de queijo), 2 opções de doce

(bolos, gelatinas, mouse e mingau).


Deverão ser evitadas frituras e

alimentos ricos em cremes. Incluindo

os serviços de montagem e o

fornecimento de todo material

necessário para a execução do

serviço.

2.050,00
UND P/

PESSOA
R$ 40,54 R$ 40,54 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

0014

Fornecimento no local da

Hospedagem de água mineral e café

durante o período de realização do

evento (máximo 8 horas diárias).

1.700,00
UND P/

PESSOA
R$ 9,79 R$ 9,79 0,00

ANJOS E

SILVA LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
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CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

24.900.336/0001-

79

R8 COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

AV. JOSÉ VIEIRA CAULA, 7392 -

ESPERANÇA DA COMUNIDADE

PORTO

VELHO -

RO

ALICE BRITO

GONÇALVES

(69)

99293-

6053

11.862.905/0001-

97

ANJOS E SILVA

LTDA
BR-364, 8250 - AEROCLUBE

PORTO

VELHO -

RO

SIMONE CLÉIA DA

SILVA MOREIRA DOS

ANJOS

(69) 3212-

3344 /

3212-3391

/3224.3508

GEOVANNA PINHEIRO ALVES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL
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AVISO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90194/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.031656/2024-72

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e saneantes para atender a

demanda das lavanderias do Projeto Mãos Limpas, o qual atenderá os projetos desta Secretaria de Estado da Justiça

de Rondônia - SEJUS/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria N.º

224/GAB/SUPEL, publicada no DOE de 15 de setembro de 2025, vem por meio deste informar aos interessados e em

especial a empresa que retirou o instrumento convocatório do Pregão Eletrônico em epígrafe que:

Conforme análise da Secretaria demandante, o Termo de Referência, sofreu alteração, conforme ADENDO

MODIFICADOR I (0066027718), cujo inteiro teor foi publicado e pode ser consultado na íntegra nos sites

www.comprasnet.gov.br e www.rondonia.ro.go.br/supel.

Desta feita, fica REAGENDADO A ABERTURA do certame para o dia 24 de novembro de 2025, às

10h:00min (horário de Brasília), em cumprimento ao disposto no § 1º, do Art. 55, da Lei 14.133/21, mantendo-se,

contundo, os demais conteúdos do edital inalterados

O Edital encontra-se disponível, na íntegra, para consulta e retirada, gratuitamente, no site: www.supel.ro.gov.br

e Sistema ComprasGov. Dessa forma, sugerimos aos licitantes e interessados que procedam à retirada do mesmo

para conhecimento das alterações realizadas.

Porto Velho, 10 de novembro de 2025.

AYANNE CARMENCITA RAMOS DIAS


Pregoeira Titular da 3ª Comissão Genérica (SUPEL-COGEN3)

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0066028150
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